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Exm°. Sr.
Samir Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei.I
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Senhor Presidente,"O

8.

S Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação do Projeto de Lei abaixo relacionado:
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Projeto de Lei n° 6-^2-/2022, que ‘DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE RS 409.146,17 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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Atenciosamente.

11
“1 -1 o I (Assinado Eletronicamente)11 Ronildo Pereira Macedo 
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n- (o M ^ /2022

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
por Superávit Financeiro, no vigente orçamento-programa do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no valor de R$ 409.146,17 
(quatrocentos e nove mil, cento e quarenta e seis reais e dezessete centavos).

A solicitação em pauta objetiva suprir as necessidades do FUMUCRAD, 
referente as Doações de Imposto de Renda depositados a c/c 43.240-7 Banco do 
Brasil para repasse financeiro as entidades cadastradas junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, conforme 
Resoluções Deliberativas n° 010 e 012/2022.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 8 de agosto de 2022.

Assinado Elétron icarrcnle)

Ronildo Pereira Macedo 
PREFEITO EM EXERCÍCIO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

12022PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
409.146,17 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art. Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 409.146,17 (quatrocentos e 
nove mil, cento e quarenta e seis reais e dezessete centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 17000 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Unidade Orçamentária: 17001 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
0824300572.054 - Firmar Convênio com Entidades Não Governamentais 
3350.43.00.00 30000000 Subvenções Sociais R$ 409.146,17

R$ 409.146,17TOTAL

Art. 2- Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1-, inciso I, da Lei Federal n^ 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 8 de agosto de 2022.

(Assinado Eletronicamente)
Ronildo Pereira Macedo 

PREFEITO EM EXERCÍCIO



MUNICÍPIO DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Vilhena-RO, 8 de agosto de 2022.MEMORANDO N" 690/2022

DE: SETOR DE CONTABILIDADE
PARA: SETOR ORÇAMENTÁRIO

.£

I

Informamos que com relação a alteração orçamentária de n° 26/2022 do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se refere a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 409.146,17 (quatrocentos e nove mil, 
cento e quarenta e seis reais e dezessete centavos), conforme dados extraídos do 
sistema contábil e valores apurados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, 
existem recursos disponíveis para reforço do crédito, conforme quadro a seguir:

3

I
a;
C>

_c

A

Saldo
Disponível

Saldo Utilizado 
nas Alterações 
Orçamentárias 

(acumulado)

Número
C/C

Fonte dc 
Recursos

Saldo existente Restos e 
em 31/12/2021 consignações 

a Pagar

Restos a 
pagar 

cancelados 
em 2022

•X

S
r\

§=ã- 275.982,520,00 18.523.96 409.146,1743.240-7 30000000 703.652,65lí

Ateneiosamente,

Assinado Eloironicamcnte

Lorena Horbach 
CONTADORA
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efeitos retroagem a 12 de abril de 2021. -IPAL m
r

Gabinete do Prefeiío, Paço Municipal. 
Vilhena (RO). 18 de aaril de 2022. RESOLUÇÃO DELIBERATIVA N° 0 : '2022

EDUARDO TOSHIYATSURU 
Prefeito do Município

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO i E VALORES APROVADOS PELO 
PLENÁRIO DOS 80% DA DEDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PARA 
AS ENTIDADES E DOS 20% ViAIS OS VALORES DEPOSITADOS NO
FUMUCRAD.
O Conselho Municipal dos Direit da Criança e do Adolescente - 
CMDCA. no uso de suas atnouiçõe; fundamentado na Lei Federal n° 
8.069/80, na Lei Municipal 3.916 d:: I0 de Junho de 2.014 que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitr s da Criança e do Adolescente. 
CON3IDENRANDO qi e, conforme Lei nJ 3.069/1990 do EGA Art. 
260, Decreto Federal n0 2.436/20'C Resolução n° 137/2010, Artigo. 
12 dc CONANDA - Ccnselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente cila sobre a Deciução dc Imposto de Renda. 
CONSIDERANDO que O FUMUCR; D-Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança o do Ade lescente. F : ebeu err deposito na sua conta 
o depósito de Doações de Irnpostr. le Renda 2021 no valor total de: 
392.112.B0 e que neste total es-1 contido os valores direcionados 
exclusiva mente as Entidades que fiz; am o trabalho de arrecadação com 
pessoas isicas e juridicas ficando d : tinado jm percentual de 80% para 
cada um Perfazendo un- total de Ei . 65.419.34 E um valor de 20%o para 
o fundo Municipal para serem delibe . Ias as Entidades através do Edital 
de Chamamento Público. RS 126.6Í' 2£.
CONSIDERANDO quo, as Entic? les aqui citadas atenderam o 
Chamamento Público através do Etü rl N° 001/2022 e a Resolução N° 
008/2022, enviando pa a a Comiss > dentro do prazo a documentação 
solicitada juntarnente com o P ojeto slano de Trabalho e outros. 
CONSIDERANDO que. as Entidades aqui relacionadas enviaram os 
segu ntes ofícios ao Cí/IDCA solicitn do ajuda financeira para os seus 
projetos: ACEMDA - OTcio N° 001 2022 - CNPJ: 23.509.685/0001-00; 
ASMON - Oficio N° 00 1/2022 - CNP 09.29' .851/0001-05; AGIV Oficio 
N° 008/2022 - CNPJ: 34.974.049/0001-67; CHAMPIONS CLUB - Oficio 
N° 10/2022 - CNPJ: 14 596.352/00C I 56; AM AVI - Oficio N° 011/2022 - 
CNPJ: 34.266.990/0001-26; PEQUENO DRAGÃO - Oficio N0 016/2022 
-CNPJ: 30.432.206/000-51.
CONSIDERANDO que, a Comissão i Analise esteve reunida no dia 12/04 
para elaboração do Re atório corn a iistribuição dos valores disponíveis 
para ser ap'esentado na reunião do eia 14/04 do Plenário do CMDCA para 
sua devida aprovação e deliberação :: Relatório. Assim sendo:
O PLENÁRIO DO CMDPA RESOLV í
Art. 1e - Aprovar e Deliberar os seguintes valores para as seguintes 
Entidades A- AGIV - ASSOCIAC :
APROVAMOS RS 29.000,00. PARA • ENDER 200 USUÁRIOS.
E- AMA.-; - ASSOCIAÇÃO L E PA f E AMIGOS DOS AUTÍSTAS DE 
VILHENA. APROVAMOS RS. I8.00C 00. PARAATENDER60 USUÁRIOS. 
C- ASSOO
APROVAMOS R$ 18.693,26 LARA ' ' ENDER 60 USUÁRIOS.
D- ASMOM-ASSOCIA OÃO L E MC ; tDOREIS DOS SETORES 08 E 09. 
APROVAMOS R$. 13.0 30,00, PARA ' fENDER 35 USUÁRIOS.
E- ACEMDA 
AMBIENTE f
AMAZÔNICA. APROV4MOS RS. 28.500,00. PARA ATENDER 1000 
USUÁRIOS INTINERANTES.
F- ASSOCIAÇÃO Dll ARTES , \RCIA S PEQUENO DRAGÃO. 
APROVAMOS R$. 19.030,00. PARA ' 'ENDER 80 USUÁRIOS.
G- AGM • ASSOCIACÃO AGENTE . RIM. Apresentou um projeto mais 
não foi contemplado po estar no valo limite.

DECRETO N0 55.6; 8/2 322.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSELI 
HERCULANO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena Estado de Rondônia, no exercicic 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que line confers c 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C P. E T A:

Art. 1° A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora púb ics 
municipal ROSELI HERCULANO DASILVA, cetentora do Cargo Público 
'e Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Apoio Operacional e Serviços 
diversos - ASD 500, Código ASD 524. Classe “A' . Referência Salarial 

"IV". com lotação na Secretaria Municipal oe Assistência Soc ai - SEMAS 
nos períodos de 02 de maio a 15 de junho de 2022 e 01 de setembio a 
15 de outubro de 2022. referente ao 2° quinquênio, conforme Processe 
Administrativo Digital n° 4.084/2022.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação e tem sous 
efeitos a partir de 02 de maio de 2022.

Gabinete dc Prefeito. Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 18 de abril de 2022,

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO N° 55.679/2322.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO, MUNICIPAL ANTONIO NUNES 
TORRES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena Esiado ie Rondônia, no exerc cie 
agular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que he confere c 

art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município. 1ARCIAL CHAMPIONS CLUB.

D E C R E T A:

___________ EDUCACÃO. MEIO
[ : SUSTENTÁVEL DIVERSIDADEAri. Io A concessão de licença prêmio por assiduidade ao ser/idor públicc 

municipal ANTONIO NUNES TORRES, deleitar do Cargo Público de 
Serviços Gerais. Grupo Ocupacional: Apoie Operacional e Serviços 
Diversos - ASD 500. Código ASD 524. Classe '‘A”. Referência Salarial 
“V, com lotação na Secretaria Municipal cie Cb-as e Serviços Públicos - 
SEMOSP, no período de 18 de abril a 16 de juho de 2022, referente ac 
2° quinquênio, conforme Processo Administrativo Digital n° 4.997/2022.

Art. 2° - Aprovar e Delib arar que o vs or 
dedução de Imposto de Renda, de Pessoas físicas e Jurídicas direcionada 

i exolusivamente para as seguintes ntidades Valor proveniente da 
Receita Federal através de vários ntribuintes para a Entidade QNg. 
O CAMINHO no valor c e RS. 229.C ; 45; Valor Proveniente da Receita

hena

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem sous 
efeitos a partir de 18 de abril de 2022.

Gabinete dc Prefeito. Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 18 de abril da 2022.

Federal para a Entidad; ASBAVI 
no valor RS.2.£99.46: Valor proveniente do SICOOB para a Entidade 
ASBAVI - Associação de Basquete le Vilhena no valor de RS. 946,46; 
Valor proveniente do SICOOB par.i a Enticade ASBAVI - Associação 
de Base jete de Vilhena no valor : : RS. 30 000.00: Valor proveniente 
do Contribuinte Luiz Henrque B rges para Entidade ASBAVI - 
Associauao de Basquete dc Vilhí na no valor de RS. 2.400,00: Valor 
proveniente da Empresa Trevo e RR Comodoro para a Entidade 
Associação de Artes Marcial Cham

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Club no valor de RS. 946.43.ons
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IPiO^.Art. 3° - Esta Resolução está baseada ia Lei 8.069/199(' e Decreto 
3.000/1999 e sustentada na Resolução Deliberativa n’ 010/2C22 
Registrada na Ata n°. 002/2022. E no Regime ito Interno dc CMDCA. 
Art. 4^ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial.

Livro 001 Fls.04Vol.lll 
EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2022

Proctrsso Administrativo n\ 527/202:
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001- 
81. Contratado: J. B. SILVA. CNPJ nc 33.449.754/0001-82. Objeto: a 
contratação de emprese especializada em serviços de dedetização, 
desratização, dascupimtação e controle de pragas, visando atender 
as necessidades das Escolas da Rei Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental e os prét ios onde es s em funcionamento a SEMED 
e o NAM. conforme sspecricaçc ■ constantes nas Solicitações 
de Despesas n°s. 281, 28E e 235/2022, Projeto Básico/Termo 
de Referência n°. 001/2022,'SEMED. Cotações Prévias, proposta 
venceüo'3 da Licitação Ia modalidaci- 0regâc Eletrônico n° 004/2022/ 
PMV e Notas de Empenhos n"s 700 07, e 708/2022, constantes do
Processo Administrative n° 52172022 - SEMED.
Prazo: 12 (doze) mese:,.
Valor RS 39.628,77 (Trinta o nove mil, seiscentos e vi 
reais e setenta e sete centavos).
Data 23.03.2022.

Vilhena/R0, 19 de Abril de 2022

Genivaldo Florenços dos Santos 
Presidente do CMDCA

IPMV - INSTITUTO DE PREVIC =NCIA MUNIC =AL I
VILHEN.-#: .

RATIFICO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05

,í ‘

A Presidente do IPMV. Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida, no uso Ias 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nr° 8.666/93 Artigo n° 25 e alterações posteriores, a vista rio parecer 
jurídico resolve:

.1 - RATIFICAR a presente Inexigibilidade de Licitação neste termos 
53/2022 
05/2022 
Inexigibilidade:

Objeto Taxa da inscrição para o 19° Congresso
Homologado Previdenciário da APEPREV. ,

T) Fornecedor e Valores declarados Vencedores:
Empresa. APEPREV Associação Paranaense das Entida les 
Previdenciárias do Estado e Municípios.
CNPJ: 05.763.089/0001-31
Valor Total Homologado - RS 1.500,00

Livro 001 Fls 04 Vol. Ill 
EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2022a) Processo Nr°

b) Licitação Nr0 
c| Modalidade Processo Administrative n°. 545/202 

Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001- 
81. Coniiatado BEM BRASIL LTDA CNPJ n° 11.839.337/0001-03. 
Objeto: a contratação de empresa par: a aquisição de cestas básicas 
para atender as atividades assistenc ais da Secretaria Municipal de 
Assistência Sooial/Funco Municipal ce Assistência Social - FMAS, 
em conformidade com Termo de Referência 001/2022/FMAS, Nota 
de Empenho n1 87/202 í, Edital de ; egão Eletrônico n° 006/2022/ 
PMV e demais documentos constantes do Processo Administrativo 
n° 545/2022.
Prazo: 90 (noventa dia r).
Valor R$ 37.:;98,00 (Trinta e sete mil trezentos e noventa oito 
reais).
Data 28.03.2022.

e)

Vilhena, 21 de março de 2022.

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria n°. 001/2018/CAF/IPMV

LEI Na 5.732, DE 7 DE ABRIL DE 2022
RATIFICO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06

INSTITUI A DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE DIREITOS DE LIBERDADE 
ECONÔMICA.A Presidente do IPMV, Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida, no uso das 

itribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
j Lei nr° 8.666/93 Artigo n° 25 e alterações posteriores, a vists do parecer 
jurídico resolve:

Autoria: Vereador Dhonatan Pagan

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercicic regular de seu cargo e no i.so das atribuições que lhe confere 
o artigo 72 combinado ;om c incise VI do artigo 96 da Lei Orgânica do
Mumoípio,

01 - RATIFICAR a presente Inexigibilidade de Licitação nesta termos 
aj Processo Nr0
b) Licitação Nr°
c) Modalidade 
e) Objeto
Homologado Previdenciário da APEPREM. ,

T| Fornecedor e Valores declarados Vencedores:
Empresa: APEPREM Associação Paulista de Entidades de Previdência dc 
Estado e Municípios.
CNPJ: 05.763.089/0001-61
Valor Total Homologado - RS 1.700,00

61/2022
06/2022
Inexigibilidade:
Taxa da inscrição para o 18° Congresso FAZ SABER, que a Câmara Municipa de Vilhena aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte
LEI:

Art. 1° Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade 
Econômica que estabelece norma: de proteção á livre iniciativa e ao 
livre exercido de ativk ade econômi a e disposições sobre a atuação 
do Município como agente nermativo e regulador, aplicáveis em todo o 
territerio do Município de Vilhena, nos termes do inciso IV do caput do 
artigo 1° do parágrafo único Jo art go 170 e do caput do artigo 174 da 
Constituição Federal e no que couber, do disposto na Lei Federal n° 
13.874. de 20 de setembro de 2019
§ 1° Interpretam-se en favor da libe dade econômica, da boa-fé e do 
respeito sos contratos, < os investimentos e à propriedade todas as normas 
de ordenação pública sobre at vidac econômicas privadas.
§ 2° O disposto nos art gos 1°, 2°, 3' 4°. 5o e 6° desta Lei não se aplica 
ao direito tributário e ao direito finan; : o, ressalvado o inciso VIII do caput 
do artigo 4°.
§ 3o O disposto nesta Lei. ressalvadas as matérias e questões 
exclusivamente de inteiesse local, mantém perfeita observância com as

Vilhena. 18 de abril de 2022.

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria n0. 001/2018/CAF/l PMV
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FJETIFIC \ÇÃC DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022/PMV/SRP 
PUBLICADO NO OOV N° 3486 DE17.05.2022 - PÁGINA 04.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N3 067/2022/PMV - EXCLUSIVO

ONDE SE LÉ:
AVISO DE LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO ADM 5831/2022/SI

EXCLUSIVOS PARA AS ME/EPPs - COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS MICROEMPRFSAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU 

REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE 

EDITAL.

LEIA-SE:
AVISO DE LICITAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO ADM ■ 5138/;:C22/SEMOS

O Município de Vílhena, através da Co^troladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nc 
52.789/2021, toma público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob O n° 067/2022/PMV - EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, regime de execução direta, de 
conformidade com a Lei 10.520/2002, Docreio Federal n3 10.024/2019 
que. conforme Decreto Municipal nc 50.438/2020, foi recepcionado pele 
Município de Vilhena, no que se aplica as licitações na modalidade Preoão 
subsidiariamente com a Lei Federal n3 8.663/1993, Lei complementar 
n= 123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações. Dec-elc 
Municipal n3 41.902/2018 e demais exigências contidas no Edital. Tende 
como requisitante a Secretaria Municipal cie Educação - SEMED.

Vilhena-RO. 18 de maio de 2022.

Paulc Augusto de Arruda Fainello 
Presidente da CPLMO

do ipc Dec. 55.162/2022

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA N3 012/2022

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA A ASSOCIAÇÃO 
DE BASQUETE DE VILHENA - AS3AVI SOLICITAR AO FINANCEIRO 
DEDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA POR ELA CAPTADA.
O Conselho Municipal d >s Direitos da riança e do Adolescente - CMDCA, 
no uso de suas atribuições, fundamentado na Loi Federal n° 8.069/90, na 
Lei Municipal 3 916 de 0 de Junho de 2.014 que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos ca Criança e dc Adolescente.
CONSIDERANDO que a entidade As- ociação DE Basquete de Vilhena - 
ASBAVI enviou Oficio n 016/2022 no lia 12 de Maio de 2022, solicitando 
a prorrogação ce prazo de 15 dias útí is com limite até o dia 09 de Junho 
de 2022 a entrega do Flano de Tra: =. ho referente aos seguintes valores 
e nomes: FXERCICIO 2019 1- í . :Z HENRIQUE BORGES LOPES 
23/12/2019 RS 1.000,0C: 2-Sh/ERL ) MEIRELES DE SOUSA23/12/2019 
RS 4.000,00; 2- ADEMIR ALVEZ 7 OLIS 23/12/2019 R$ 3.800,00; 4- 
RAFAEL DE QUEIROZ SOARES 23/12/2019 RS 500,00 5 ALVARO 
DAN_AS DE FARIA 31 12/20'9 RS ! 300,00 VALOR TOTAL DE 2019 
RS 10.300.00 > EXEf CICIC 202C 1- SICOOB CREDISUL 28/12/2020 
RS 45.000,00; 2-ALVARO DANTAS E FARIA 31/12/2020 RS 1.000,00; 
3- SIVERLÔ MEIRELES DE SOUSA 31/12,2020 RS 3.800,00 VALOR

I 1- ADEMIR
ALVEZ ZETOLIS 07/04'2021 RS 1 3,00; 2- WAGNER PIRES RAFUL
30/04/2021 RS 1.903,86; 3-CIDERL : BARBOSA MACHADO 31/05/2021 
RS 1.845,46; 4- LUIS LOPES 29/12/2021 RS 3.000,00; VALOR TOTAL 

# TOTAL i RAL CAPTADO PELA ENTIDADE
2C°, CMDCA RS 13.469.86 =

PROCESSO ADMINISTRATIVO N3 3511 20227SEMED 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM DE PROJETOS E MAPAS EM PRETO 
E BRANCO E COLORIDO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDO 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA RS 5.133.00 
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA A Partir do dia 18/05/2022. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 31/05/2022 s partir ias 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA • DF)
INÍCIO DAANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 31 de maio de 2022, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 31 do maio de 2022, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
elelrõnico acima mencionado, através do Pregoeira (a) e equ pe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário do 
Brasília (DF).

2020 R$. -9.80C 00 -

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos cs elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos 
a respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro ía) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controlar ioria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony do 
Castro Pereira. 4177 - Bairro Jardim América, r Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) - Vilhena - Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 ás 13:00 horas. Fone: (Oxx) 69-3919-7082 - 
e-maii: cl@vilhena.ro.oov.br

ASBAVI NOS 3 ANOS: RS 67 349. i
I. 53.8’9 46.

CONSIDERANDO que, os valores c | ados pela citada Entidades no ano 
de 2022 já está contem ilada na Re: rção N’ 008/2022.

' O PLENÁRIO DO CMDCA RESOLVE:
Art. 1°. Defiiir a data linv.e para entrega da solicitação do 

repasse financeiro dos 'alores captac >s através de Dedução de Imposto 
de Renda e a entrega dc Plano de Tm alho a serexecutado pela Entidade 
no prazo de 15 dias úte s com data Imite até o dia 09 de Junho de 2022. 
Vencendo esse prazo a Entidade não terá mais direito de reivindicar, 
passando para -espons íbilidac.e do màrio do CMDCA deliberar para as 
demais entidades e Pro etos o valor : al de RS 67.849.32.
Art. 2°. Aprovar e Deliberar o Valor i ivido a Entidade de RS. 53.879,46 
representando os 80% da Entidade e o calor de RS. 13.469,86 
representando os 203/. para o FLI1UCRAO. Sendo que a Entidade 
ASBAVI tem o prazo de até o dia 25 c Janeiro ae 2023 para prestar conta 
do reoasse na execução deste Projeto.
Art. 33. Este Resolução rntra em vige - ta data de sua publicação no Diário 
Oficial e comun cação ao Gestor do : MUCRAD.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura tia sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.coir .br)

Vilhena-RO, 18 de maio de 2022. 
Eliamar Moreira da Silva Pardim 

PREGOEIRA 
Dec. n° 52.788/2021

Registra-se e Publique- ;e.

Vilhena RO, 18 de Maio de 2022.
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